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        EXTRATO    DE   CONTRATO   DE   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   Nº   234/SOUSP/2021 

 

        PARTES:  MUNICÍPIO      DE      ARARUAMA      E      SECRETARIA     MUNICIPAL     DE     

        OBRAS, URBANISMO     E     SERVIÇOS     PÚBLICOS    –    SOUSP   (CONTRATANTE)   e     

        ARTELAGOS  ARTEFATOS  DE  CONCRETO   LTDA   –   CNPJ     nº    39.845.656/0001-40     

        –   (CONTRATADA). 
 

        OBJETO:  Adesão, por estimativa, da Ata de Registro de Preços 19/2021 da Concorrência Pública n°   

                            03/2021 (proc. Adm. 013/000798/2020) do Município de Duque de Caxias/RJ, a qual tem  

                            como Órgão  Gerenciador  a  Secretaria  Municipal  de  Obras, visando  a “contratação de  

                            empresa especializada para a realização de serviços  contínuos de recomposição e limpeza  

                            de drenagem superficial, instalações  hidrossanitárias, bases e vias, usinagem, transporte e  

                            aplicação   mecânica   de   massa   grossa, em  diversos   logradouros   do   Município   de    

                            Araruama/RJ, para  atender  os  serviços   especificados  pelo  Convênio  com  o  DER  n°  

                            71/2021, pelo  período  de 12  (doze) meses”, de acordo com as especificações e no limite  

                            das quantidades autorizadas pelo órgão  Gerenciador, em atendimento às necessidades da  

                            Secretaria   Municipal   de   Obras,   Urbanismo    e    Serviços   Públicos   do   Município   

                            de  Araruama/RJ    –    SOUSP, conforme  Termo  de  Referência  apresentado  nos  autos  

                            do  processo  administrativo  n°  14.964/2021. 
 

         VIGÊNCIA DO CONTRATO: O  presente contrato terá validade a contar da data de sua assinatura,  

                           e terminará no prazo de 12 (doze) meses. 
 

  VALOR:  R$ 18.388.281,92 (dezoito milhões, trezentos e oitenta e oito mil e duzentos e oitenta e um  

                    reais e noventa e dois centavos)   –   Leis n° 10.520   –   Lei Federal  n° 8.666/93   –   e  os   

                    recursos  orçamentários  e  financeiros, para  a  liquidação  do  presente  objeto, correrão  à     

                    conta do Programa de Trabalho  n°   02.010.12.361.0014.1009   –   Elemento  de  Despesa   

                    n°  4.4.90.51.00.00. 
 

 DATA DA CELEBRAÇÃO: 03 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

               

 

 


